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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N.º 3 1 1 8 9, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 

Revoga a Cessão de Servidora Pública Municipal, 
designada para atuar no Fundo Previdenciário -
FUNPREV. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 
 
Considerando o artigo 20 da Lei Municipal 2428, de 20 de maio de 2022, onde 
estabelece a estrutura administrativa do FUNPREV. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Revogar o Decreto 30.364, de 15 de abril de 2024, que dispõe 
sobre a cessão da Servidora Municipal, HINAYRA CRISTINA DE ALMEIDA BUENO, 
matricula nº 10.728, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo Contábil e Financeiro, cedida para atuar no Fundo de Previdência 
Municipal dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário.  

 PAÇO DAS ARAUCARIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
dezembro de 2024. 

 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N.º 3 1 1 9 0, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 

Ceder a Servidora do Município, Hinayra 
Cristina de Almeida Bueno para atuar no 
Fundo Previdenciário (FUNPREV). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 
Considerando o artigo 20 da Lei municipal 2428, onde estabelece a estrutura 
administrativa do FUNPREV. 

DECRETA 

Art. 1º - CEDER a servidora, HINAYRA CRISTINA DE ALMEIDA 
BUENO, matricula nº 10.728, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo Contábil e Financeiro, nos termos do Art. 153, inciso I § 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 1.883/2012, e do Art. 20, § 1º, da Lei Municipal nº 2428/2022, a partir de 16 
de dezembro de 2024, para dedicar-se exclusivamente ao ORGÃO CESSIONÁRIO, 
denominado Fundo Previdenciário (FUNPREV) do Município de Telêmaco Borba-PR. 

Art. 2º - Fica a servidora cedida afastada do exercício das atribuições do 
cargo efetivo junto ao ORGÃO CEDENTE.  

  Art. 3º - A presente cessão se dará com ônus ao ORGÃO CEDENTE. 

  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação 
e revoga as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCARIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
dezembro de 2024. 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2487 

Data: 05/12/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma 
digital por LUIS 
FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.12.05 
16:46:33 -03'00'

MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229
967820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.12.05 
16:48:49 -03'00'



3
Telêmaco Borba, 05 de dezembro de 2024 - Edição 2487

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

  

L E I   2 5 6 4, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 354.138,09. 

 
O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, faço saber que 
a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 81, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2024, do Município de 
Telêmaco Borba, no valor de R$ 354.138,09 (trezentos e cinquenta e quatro mil, 
cento e trinta e oito reais e nove centavos), para reforço das dotações, mediante 
recursos conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.003 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

15.451.1502.1041 
Manutenção e Segurança da 
Malha Viária Urbana   

302 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 354.138,09 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO  354.138,09 
 

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, indica-se como 
recurso o Cancelamento Parcial da Fonte de Recurso nº. 000 no valor de $ 
354.138,09 (trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e trinta e oito reais e nove 
centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.004 Divisão de Serviços Públicos   

17.512.1701.2134 
Manutenção do Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos   

338 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 200.000,35 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

  

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.004 Divisão de Serviços Públicos   

17.512.1701.2135 
Manutenção do Programa Feira 
do Bem   

342 – 3390.32.00 
Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 0-1-000 97.056,32 

    

14.00 

Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, Habitação 
e Meio Ambiente   

14.001 
Gabinete do Secretário - 
SMPUHMA   

15.121.1501.2120 

Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Secretário - 
SMPHUMA   

959 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 57.081,42 
    

TOTAL DE ANULAÇÃO  354.138,09 
 

Art. 3.º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2024; 
mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei Municipal nº. 
2399/2021 – PPA 2022/2025 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal nº. 2495/2023 
– LDO 2024; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos 
anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 05 de 
dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 P U B L I C A D O – Edição 2487 
Data: 05/12/2024 - Boletim Oficial  
do Município de Telêmaco Borba-PR 

MARCIO ARTUR DE 
MATOS:652299678
20

Assinado de forma digital por 
MARCIO ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.12.05 16:49:36 
-03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
Alameda Oscar Hey, 99 – Centro – CEP: 84261-640 

Fone: (42) 3272-1461 / Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br 

 
 

 
RESOLUÇÃO N º 002/2024 

 
 
 

 “ABRE NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 
2024 DO PODER LEGISLATIVO, CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA REFORÇO 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, MEDIANTE 
RECURSOS ESPECIFICADOS”. 

 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2024 do Poder 

Legislativo Municipal, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 

194.000,00 (Cento e noventa e quatro mil reais), nos termos da Lei Municipal nº 

2562 de 08 de novembro de 2024 e, em conformidade com a forma prevista no 

inciso III do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, para reforço das 

dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

 

FONTE 001 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) - EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO/
FONTE VALOR 

01 PODER LEGISLATIVO   
01.001 Câmara Municipal   
01.031.0101.2-001 Manutenção das Atividades Funcionais do Legislativo   

1 – 3190.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 0-1-000 20.000,00 

3 – 3190.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0-1-000 8.000,00 
5 – 3190.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0-1-000 90.000,00 
6 – 3191.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0-1-000 40.000,00 
9 – 3390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0-1-000 16.000,00 

15 – 3390.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 0-1-000 20.000,00 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 194.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no 

artigo 1º, indica-se como recurso o Cancelamento Parcial/Total da Fonte de Recurso 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
Alameda Oscar Hey, 99 – Centro – CEP: 84261-640 

Fone: (42) 3272-1461 / Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br 

 
nº. 001 no valor de R$ 194.000,00 (Cento e noventa e quatro mil reais), conforme 

demonstrativo a seguir exposto: 

 

FONTE 001 – RECURSO ORDINÁRIO (LIVRE) - EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO/
FONTE VALOR 

01 PODER LEGISLATIVO   
01.001 Câmara Municipal   

01.031.0101.2-001 
Manutenção das Atividades Funcionais do 
Legislativo   

2 – 3190.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0-1-000 194.000,00 
    

TOTAL DE CANCELAMENTOS 194.000,00 
 
 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária 

do exercício de 2024 ficam alterados os valores das metas financeiras dos 

programas e ações constantes do Anexo Metas e Prioridades da Lei nº 2495 de 10 

de agosto de 2023 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Anexo Resumo das Ações 

por Órgão/Unidade – Físico/Financeiro da Lei nº 2399 de 20 de outubro de 2021 – 

Lei do Plano Plurianual 2022-2025. 

 
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro de 
2024. 

 
 
 
 

HAMILTON APARECIDO MACHADO 
Presidente 

 
 

HAMILTON APARECIDO 
MACHADO:00352558970

Assinado de forma digital por HAMILTON 
APARECIDO MACHADO:00352558970 
Dados: 2024.12.05 16:09:38 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO   

Nº 132/2024  
Objeto: Registro de preços para manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças, materiais e acessórios para os veículos da frota 
do Município, menor preço unitário por lote (através do maior desconto 
do valor da tabela AUDATEX), licitação de ampla disputa e exclusiva para 
MEI/ME/EPP com prioridade local e regional.  
Data: 07 de janeiro de 2025 / Horário: 09h00min.  
Plataforma ComprasNet http://www.comprasgovernamentais.gov.br – 
UASG:987915 – N.º 90132. 
O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1 

Telêmaco Borba,05 de dezembro de 2024. 
Gabriel Marcondes Pukanski 

Pregoeiro 
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 287/2024 
Pregão Eletrônico Nº. 117/2024 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE EM 

VIAGENS LOCAIS, INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS. 
Valor R$ 539.999,56 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 


